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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE LARANJEIRAS DA COMARCA DE LARANJEIRAS

Av. Contorno Norte, Bairro Centro, Laranjeiras/SE, CEP 49170000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VAGNER DA SILVA SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: LARANJEIRAS - Estado: SE - CEP: 49170000

   Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 201973000952
Número Único: 0001245-86.2019.8.25.0041
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/04/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE LARANJEIRAS DA COMARCA DE LARANJEIRAS

Av. Contorno Norte, Bairro Centro, Laranjeiras/SE, CEP 49170000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201973000952

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201973000952, referente ao protocolo nº 20190418162801894, do

dia 18/04/2019, às 16h28min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



 

Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA ___ VARA DA COMARCAR DE LARANJEIRAS /SE. 
 

 

 

 

 

 

 

VAGNER DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, sem 

profissão (desempregado), portador do RG nº 35285923 SSP/SE, CPF nº 

063.084.745-25, residente e domiciliado na Rua Comandaroba, nº 11, bairro 

Comandaroba, Laranjeiras/SE, CEP n° 49.170-000, vem através de seu 

advogado e procurador in fine, (procuração anexa), com escritório profissional 

na Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, local onde recebe 

notificações e intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

(ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente conduzia uma motocicleta Honda/CG FAN 125 

placa IAL 4195, ano e modelo 2009, cor preta, chassi 9C2JC41109R501075, 

quando trafegava pela Rodovia Valter Franco, colidiu com outra motocicleta, o 

outro condutor envolvido no acidente se evadiu do local, em virtude do 

acidente o Requerente, sofreu fratura na perna em dois lugares, relato obtido 

através do B.O em anexo, após ocidente foi levado pelo SAMU até a unidade de 

suporte básico de Laranjeiras e depois foi removido para o HUSE – Hospital de 

Urgência de Sergipe, conforme vemos da declaração da SAMU em anexo.  

 

03. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada no HUSE, 

conforme relato dos médicos no prontuário em anexo, o paciente sofreu, fratura 

na tíbia, sendo internado para o tratamento cirúrgico, onde precisou colocar um 

fixador externo com fixador transarticular, conforme atestado pelo Dr. Rodrigo 

O. Passos – CRM 4808 - Ortopedista Traumatologista, na ficha de ato cirúrgico, 

apesar dos cuidados médicos o Requerente ficou com sequelas definitivas. 

 

04. Conforme podemos ver no relatório médico em anexo, os 

problemas de saúde do Requerente são graves, e o incapacitaram 

definitivamente, conforme atestado pelo doutor Sergio Cavalcanti – Ortopedista 

CRM 1822, que através de exame feito no Requerido, detectou que o mesmo  

tem dificuldade de flexão do seu membro lesionado. 

 

05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida negou o pagamento da indenização, conforme vemos na consulta do 

processo administrativo em anexo, em virtude da negativa por parte da 

Requerida em pagar a indenização, não restou outra alternativa ao Requerente 

senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus direitos. 
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II – DO DIREITO 

 

06. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples, para fazer a solicitação do seguro basta apenas, 

comprovar o acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do 

mesmo, além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, 

entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 
Grifamos 
 
 

07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições 
e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.“   
 
(grifos nosso) 
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08. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 

pagamento da indenização. 

 

09. Em virtude de negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente perante 

Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 

R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional do seu membro inferior direito, seguindo os parâmetros 

determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 

valores para cada membro lesionado, sendo que as lesões do Requerente foram 

classificadas Perda funcional do membro inferior direito. 

 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas.”  
Grifamos 
 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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III - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUNDO A RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

10. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as seguradoras que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

 

11. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

 

 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 
legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 
que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 
8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, as 
seguintes penalidades:  
 
(...) 
 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 
do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
apresentação da documentação legalmente exigível. 
 
Grifamos 

 

12. Como vemos a resolução prevê o pagamento de multa quando a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal, esse prazo foi alargado para 30 dias pela 

Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
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 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos:  (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007)” 
 
 

13. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, teve o seu pedido de 

indenização negado, diante disso, precisou procurar o poder judiciário. 

 

14. Os documentos juntados aos autos são os mesmos juntados pelo  

Autor quando procurou a esfera administrativa sendo estes suficientes para 

comprovar o acidente de transito sofrido e as sequelas deixadas por ele, no 

entanto, o seu pedido de indenização foi negado, mesmo bastando apenas 

comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a receber a 

indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74 

 

 IV O DANO MORAL  

 

15. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 

negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de trânsito 

sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 

tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida 

negou o seu pedido de pagamento. 

 

16. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, 

abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete 

ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem.  
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“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, 
ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo 
seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 
costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do 
dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 
outrem.” 
 
 
 

17. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou muito 

frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as seqüelas 

deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, teve 

negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 

provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 

leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 

repercutiu no seu intimo. 

 

18. Além do que, a indenização daria melhores condições e ele e sua 

família, amenizando suas preocupações com as contas referentes ao seu 

tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, 

entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores estabelecidos na 

lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o custeio do tratamento 

de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é que a 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, (já citado acima) determinou o pagamento de 

multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias após a apresentação da 
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documentação legal, esse prazo foi alargado para 30 dias pela Lei nº 11.482, de 

2007, que alterou a redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, más, não tirou o 

caráter de urgência do pagamento da indenização, isso para que o acidentado 

possa usar deste dinheiro em sua recuperação. 

 

 

19. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 

dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 

entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 

como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 
 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE 
COBRANÇA – SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE 
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO 
MATERIAL CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO 
– MÉRITO – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO 
SEGURO – EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO 
AUTOR DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO 
O DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO 
MORAL – MANUTENÇÃO DO ÔNUS 
SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.“ ACÓRDÃO: 2019541, 
RECURSO: Apelação Cível. PROCESSO: 201800734169 
Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO, 
APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 
DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: SANDRO 
SANTOS RIBEIRO.  
 
Grifamos  
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20. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

21. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa 

Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 

indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 

efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações 

legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, 

nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 

de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional do membro inferior direito, respeitando os valores fixados no art. 3º, 

alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa Excelência 

entender que a limitação do Requerente não é aquela apontada, que seja a 

Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 
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correspondente ao dano causado em seu membro lesionado aferido por 

qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ 

e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros 

à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 

7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Caso seja reconhecido o direito do Requerente em 

receber a indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida 

seja condenada a pagar ao Requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 

14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, ou 

30 dias seguindo o prazo estipulado na pela Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a 

redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

 

e) Que seja julgada procedente a demanda para condenar 

a Requerida a pagar ao Requerente a titulo de indenização por danos morais o 

montante de R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ). 

 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 

o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 

todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 

prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 

das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

p. 14



 

Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 

baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 

sem prejuízo do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na 

realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$25.450,00 (vinte e cinco mil 

quatrocentos e cinquenta reais).  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 18 de abril de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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3/191877-0RUA COMANDAROBA 0011 

VALDEMI SANTOS

 

Nº 009.780.687

(YiHqB{B{B{LiWmBvBxE{B{JjMjQnClJjE{SsB{EhB{Sg)11/01/2019 R$ 38,84 191877-2019- 01-6

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

VALDEMI SANTOS
Roteiro: 01-270-090-3415

83660000000-1 38840049000-8 01918772019-8 01600270019-9

LARANJEIRAS

JAN/2019 04/01/2019 11/01/2019 R$ 38,84
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CML

D
00t □

SUA VOZ PODE 

CALAR O CRIME
í*

DÍSQUE DENÚNCIA
181$wicrQ\ti£i^í«aáfA».siiAswcswfÇArmr í:i^)SERGWEoc ■1ifii m inu9 m’r^rr

DELEGACIA DE POLÍCIA DE LARANJEIRAS
RUA SIQUEIRA DE MENEZES,N 10, CONJ. MANOEL DO PRADO FRANCO, CENTRO FONE:()3281-1256

RPO - Registro Policial de Ocorrência 2016/06560.0-001073 - Alterado

DELEGACIA RESPONSÁVEL
Nome: DELEGACIA DE POLÍCIA DE LARANJEIRAS

Endereço: RUA SIQUEIRA DE MENEZES,N 10, CONJ. MANOEL DO PRADO FRANCO. CENTRO FONE:() 3281-1256

FATO

Data e Hora do Fato: 05/11/2016 - 18:30 até 05/11/2016-19:00

Endereço: RODOVIA VALTER FRANCO Número: Complemento: CEP: 49170-000

Bairro: CENTRO Cidade: LARANJEIRAS - SE Circunscrição: DELEGACIA DE POLÍCIA DE LARANJEIRAS 
Tipo de local: VIA PUBLICA Meio Empregado: OUTRO

NOTICIANTE

SHiStEV
CORRETORA

Nome: VALDEMI SANTOS

Nome do pai: NÃO DECLARADO Nome da mãe: MARIA JOSÉ SANTOS

Pessoa: Fisca CPF/CGC: 000.000.000-00 RG: 8903883 UF: SE Órgão expedidor:

Naturalidade: LARANJEIRAS Data de nascimento: 02/04/1971 Sexo: Masculino Corda cútis: Parda 
Profissão: CARPINTEIRO Estado civil: Nâo informado Grau de instrução: 1o Grau incompleto 
Endereço: RUA MARIA DOS SANTOSN6 11 COMANDAROBA Número: Complemento:

CEP: 49.170-000 Bairro: Cidade: LARANJEIRAS UF: SE 
Proximidades: Telefone: 98112-3531

II0 < OEZ. 2018

/c

HISTÓRICO

RELATA, QUE SEU FILHO VAGNER DA SILVA SANTOS PILOTAVA SUA MOTO PELA RODOVIA VALTER FRANCO QUANDO 
ACONTECEU UMA COLISÃO FRONTAL COM OUTRA. QUE NO ACIDENTE SEU FILHO FRATUROU A PERNA EM DOIS LUGARAS. 
ENQUANTO QUE O PILOTO DA OUTRO MOTO EVADIU-SE DO LOCAL.A MOTO OUE SEU PILOTAVA É UMA HONDA/CG 125 FAN KS. 
ANO E MODELO 2009, COR PRETA. PLACA POLICIAL IAL-4195, CHASSI 9C2JC41109R501075, LICENCIADA EM NOME MARIA 
GILVANIA. QUE NÃO DEU PARA PEGAR A PLACA DA OUTRA MOTO E IDENTIFICAR O PILOTO.

Acrescentado por Jose Aparecido dos Santos -16/12/2016 às 11:13
O NOTICIANTE INFORMA QUE O SEU FILHO VAGNER DA SILVA SANTOS NÃO POSSUI HABILITAÇÃO.

.Ultima Alteração: 16/12/2016 às 
11:13.

Data e hora da comunicação: 16/12/2016 às 11:10 
Responsável peia Alteração: Jose Ap&recido dos Santos

OBS.: As informações noticiadas pelo deciarante/vítima sãc de sua inteira responsc-oilidade, caoendc, inclusive, a responsabilização penal 
daquele que faltar com a verdade no fornecimento dasinformaçóes, nos termos do artigo/340 do Código Penal Brasileiro: Art. 340 - 
Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de contravedção qi/Je sabe não se ter verificado: Pena - 
detenção, de um a seismeses, ou multa.

/n
\ (9,.
/VALDEMISANTOS 

Responsável pela comunicação Rife
p. 21
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SAMU

S£C/)£°M«M OÉESMOO 0< SAÚDE

Fundação 
Hospitalar 
de Saúde

* 19,2
SERGIPE

•2

RELATÓRIO 02002 / 2016 REFERENTE À OCORRÊNCIA 

NÚMERO: 1611050642 / ESUS - SAMU^ .

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 18h15min do dia 05,<Je Novembrí^ 
de 2016, para atendimento de vítima identificada como Vagner da Silva Sarçtoà, 
com relato de colisão moto x moto, na Rodovia Valter Franco, nq município de 

Laranjeiras.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Laranjeiras, removey a ví|igia 
para Hospital de Urgência de Sérgipe * HÜSE no município de Araçaju, ò^çie 

deixou o paciente aos cuidados da equipe.

SHISIÉV
CORRETORAAracaju, 27 de Dezembro de 2016

Tiemi Sayuri Menezes Oki Fontes 

Coordenadora Médica'

0 4 DEZ. im

SAMU 192 SERGIPE

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 SERGIPE 
Travessa Juca Barreto, 177, Bairro São Jcsé, Aracaju / SE. CEP 49G1S-200, 

Tel. (73)3212-8410
t

L

p. 22



'ã' i.
sy. g ?) ÊÊ Fundação 

SS Hospitalar 
de SaúdeRELATÓRIO Mftnim« oofBMocEteave 

KCDETima BE Enuo M S*ÚSt

SHISLEY
CORRETORANOME DO PACIENTE: Va&MF fL>^Pl-Sl CV A SíTNhO^ 

DATA DA ENTRADA: / 1Á 7 SWÊgf^
DATA DA SAÍDA: Dg / jZ/ ZO±q^

»< NÊí
[

0 4 OEZ. 2319
í

INTERNAMENTO: /C’) un( )
/*í

HISTÓRICO CLÍNICO: ^V;
_VLk(VAAjD . db
IaXT^T'a n , ay ^APr^q djD ~bv% i n 1Ã^AlrLo ^UlAWSfr^Py

Cx gjiCu i A Qa A&j) * i v
^ ' Kn^ft. q cp ki vd-rin

)

\^n r»» 9ani 0 v )Cr
A

ÍArr
I±P07 - <

'J**4 t O

; 'V
wr
VT^

HISTÓRICO CIRÚRGICO: ( . .
"IQ\CX. OS~/d-i-|Z0i-6 - ^duU.ei^ ÇU/UO/t ^ ^yçÇJCl^^^siATwT

^"^Ttí/x | AX 17OAV^— y WíScorifh A ,o ~ ^
VLpKQí^^A i-^^, /-9x\ rfi Q Lia ríj^ ~ un P^XU^-K- UaWutv
^ ncrUor tt vitnl ka \^Oni c n Q^^aio^^0i-^ ^p0jO~ÍVí. - ^à^qSaaut/ /^Of^

fpft-KA Z7> ^

EXAMES COMPLEMENTARES
^rx isr* X r-Ln~^fevDJc ÇyicnlAij) ^ \jftgM dll^cÀ^aAO

y

^j?A£l\)— jhE- ft fU^JLO ^^^AJOUljü?^ (C-R-hK 

r^V^O^^C^mTri 1 TnP j^XxF^RW febdL^L^AAú^ C~C-fíL M. x
_-j--_•■-i_ h i(J rÜv IcrtÁlt nljD R^\Á~to (\htSò fCJ/U^ 9í3à£íJ

~7^A - A; A l \7\ p tor P AJ^ fr (? . kA ^ 2_ N "V
^\A - S^~ni i\C^nhrúAJ fcj£ fu

CONDIÇÕES DE ALTA: MELHORADO (^ TRANSFERIDO ( ) ÓBITO ( )

ARACAJU . ,1^ de AAAJQA.^O de âQi^

■^1,UÜU
&JQ

E DE PRONRIyKltrrawwâí
CRM-940

Obs.: Dados obtidos mediante aodlbe do prontuário, sem ter contato profissional com o paciente, isto í, a respoasaHBdade do atendimento' 
cabe aos médicos qoe o assistiram.
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| CAMtÇA | j MSP 1 J MONOPOLAR► ». < Zi-D | | I CÍPOLAR 1 X 1
ruca '•mni C0V7RESSAS

C^ANDES

O twnr- D VCLVtOA

JÕ

sccitcTAau oe cstaoo da saúde 
MUSE - HOSPITAL DC UftCÊKCfA DC SCRCIPC 

COKMAO ALVES nLHO
L

i

j
HOSPITAL PE Ijwpgu . . r; 

FICHA DEATOC r-''

< PACIENTE: VAGNER SILVA SANTOS 
DIAGNÓSTICO PRÉ-OPERATORIO: FRATURA DE PLATÔtiS^' '

- i' *

ICIRURGIA REALIZADA: RAF! + RETIRADA DE FIXADOR E%Ti 
1 CIRURGIÃO: Dr. ARTÊMIO_________________

AUXILIARES: DR. JÚLIO TORRES + DR RODRIGO TAT J
• ' A' .ANESTESIA: Raqui ANESTESISTA:«

DIAGNÓSTICO PÓS- OPERATORIO: Zi-
() CIR POTENCIALMENTE CONTAMUiADA. f . fc 

( ) CIR. INFECTADA
( X)CIRURGIA LIMPA 
( )CIRURGIA CONTAMINADA w

-
INFECÇÃO PRESENTE ÀADMISSAO? ( )S!M ( )NÃO

TOPOLOGIA DA INFECÇÃO:
( ) VIAS AÉREAS SUP. ( ) PULMONAR ( ) URINÁRIA ( )$NC ()TGI 
( ) CUTÂNEO( )AP. CARDIO-VASCULAR ( ) OUTROS

i

rjjLy ^ . .
DESCRIÇÃO DO ATO CIRÚRGICO

! 1 - PACIENTE EM DDH SOB ANESTESIA.
: >

2 - ANTISSEPSIA +ASSEPSIA + COLOCAÇÃO DOS CAMPOS ESTÉREIS

3 - ESVAZIAMENTO + GARROTEAMENTOh í
—ÊÍ*. T\4 - INCISÃO MEDIAL + FIXAÇÃO COM PLACA ESPECIAL EM T 8 FUROS, 7 

PARAFUSOS
5- RETIRADA DO FIXADOR EXTERNO ; v

i.•r 6- SUTURA POR PLANOS + RETIRADA DO GARROTE + REVISÃO DA HEMOSTASIA ■t

!

*

7 - CURATIVO COMPRESSIVO E OCLUSIVOi

8-ÀSRPA

i

DATA: 29/1172016

i^AUDO ENVIADO 
; 3q / H /
I lnternamento çHnteo
i o^0^0

T)t.!

Assinatura do Cirurgião

:l
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TELEMEDICINfi
•*Mw*jri /

Ao'tt<}f*4« A fl v i < e <1 o o d

vr N Controle: 2885255/2016
t " *

t
' r.Laudo dè Ecg

•—* «t, ^ -Si ‘ ~

Unidade: Huse - Hospital de Urgência de Sergipe / Aracaju - SE

<> fcs^Hora Chegada: 20:46
I 4

Hora Saida: 20:4/

Paciente: VAGNER DA SILVA SANTOS
v,\ ‘

Idade: 22
'■[

r /

Médico: Dr Mario de Jesus Abuabara :4

Registro do Traçado: 02Data Exame: 21/11/2016

Ritmo: Sinusal

SÂQRS:Frequência Cardíaca: 84 bpm

Conclusão: Distúrbio de condução do ramo direito
1!
/

L~
Dr. Mário de Jesus A. Lopez 

Cardiologia - CRM 3633

Assinatura EletrônicaSalvador/Bahia, 21 Novembro 2016
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SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 

SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

4 ' •

N
IRELATÓRION

1

1

ARACAJ
t

/ 2016
*

V

^Á{S/7/7 4-0(a) paciente
r/

*"'■ fói^átendido (áj-tnèsta- unida'de^hospitalar diap < i »
• k.<

y *1 y ' I»> . 1.

»
, tendo sido submetido á tratamento ' cirúrgicõ—íconservador),/

4 z.de ✓O

g» -yj^- >
y j/vr.Jtj.

7

jttz:CID

t * •

S

v u)
k>

\
\0\0$*

MÉDIO 4 ‘ „

> ».
\

•<
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HUSE !H Fundhçüo'
Wm HOSpitOiôí 

d?-Saúde I .*
;fíO>pfTAi.o£ tfecta &$©:#£: o

FICHA DE ATENDIMENTO;

§p|g||§§|p|s

^ÈÊmmm
■tm

PI mmm* fí-f.

mSií

NOME DO PACIENTE (Sem abreviações): • «• REGISTRO:

DATA:-__. / /
IDADE: •' ETNIA:

HORA:
NOME DA MAE:DATA DE NASCIMENTO

i :r-i i ■ ú /

SITUAÇAO/QUEIXA:

** ^ t-iii \r /L
4jjLO é-r&pA '$■, 'ãL-22:\õsa

-JjT.. ,^(\ /, \S?—>
D1SCRIMINAD0R:. ; - ' ■ 7 iU<? . ^Js<^ \
ALERGIAS (MEDICAMENTOS E AUMENTOS)f ___ ; ‘Jr> *n~Y" \

Q£&; ?- ^-í -4

FLUXOGRAMA:

.>SEy t

/
M.•rmirz^■••s.; mmmmmi ^ImSríEo^t^ jsssmmmMUITO URGENTE’ URGENTE ;

/ 120 MIN^í+t-lWí^QrMIN |i60 MIN0 MIN 10 MIN;/
DBSERVAÇAO:

ti

\

■!t4-4i

IDESTINO / ENCAMINHAMENTO:
i

cNF^: DOREN: \SSINATURA:r \
[COORDENADOR: • hORA: : ^ |h-DATA:. . / /
jRECLASSIFICAÇÃO PARA A PRIORIDADE:
___________________ - . . DISCRIMINADOR

_______às___h.- : miri.'

COREN:=NF.:

i

CONFIRMADA IDENTIFICAÇÃO COM O PACIENTE / FAEI PULSEIRA? (S/N)

OLOCADA PULSEIRA? (S/N).
EM QUAL-MEMBRO? (PULSO:E/ PDLSO D./TORNOZELO E /TORNOZELO ü)• 7

l.:i

- . HOSPITAL DE ^RGÊNClA.p£;SERGlPE GÓVERNA.OÕR.JOAO AlVES FILHO 
Av.Tancrèdo Neves, S/N-Bairro Capucho. ÇEP49060-470. AracajU-Sergipe. Tel: 3216-2600

/r

!\
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HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

' +

DO 1 4 3 6 5p 8
GNS: ’ ,
* -) ■

!MS/DAT
— « _■+

DATA:A0 5?1 IV 2G16 HORA? 
SETOR:-06-SUTURA . »

19:07 USUÁRIO: RESILVANo
i

•f -
*IDENTIFíCACAO DO PACIENTE 

) y . VAGNER DA SILVA .SANTOS
^ 22 ANOS ’ NASC:- 18/02/1994

RUA ^MARIAK-DOS ^ SANTÒS 
7 0 4 6 0 8'6 35 9 46 6 2 8

NOKE 
IDADE
ENpERECO . .: .
COÍ ÍPLEMBNTdV”.
MUíICIPIO. . . .
MOVE PAÍ/MAE. 
RE5PONSAVEL.. 
PRXEDENCIA. .
ATSNDIMENTO..
CKlO POLICIAL.: NAO 
ACiD. TRABALHO:HNAO

SEXO..: MASCULINO 
NUMERO: 011

BAIRRO: CENTRO
UF: SE1

/MARIA JOSE ALVES DA SILVA SA-N 
TEL...: 79 8112353

CEP.. . :LARANJEIRAS *- • - 
VALDEMIR .'SANTOS 
O PAIV ? ,7
LARANJEIRAS
ACIDENTE.’MOTOCICLISTICO (MOTOS) 

PLANO DE SAUDE 
VEIO DE AMBULANCIA: SIM

1

TRAUMA: NAO: NAO

1 t-f
| Pí ] TEMP. : [- ] PESO: [ ]mmHg ]

exames Complementares:

SLSPEITk DE.VIOLÊNCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ) NAO

PULSO: [X . i-
[ ] URINA 
( ] ULTRASSONOC-RAFIA

[ 1 TC[ } RAIO X 
( ] LIQUOR

[ ] SANGUE 
[ 1 ECG

+

*• •
* - / /, DATA PRIMEIROS SINTOMAS: ___ , _

^ OOfò OL^"
Ovvjí/lLkí-'!? . CUj^ç f-j eJÔl

DADOS CLÍNICOS: / A ^ 

r í a!)CàJl'(P ■ •v-vCj: \

4"' *

Aí OTACO 
.. . 44.

t T) ^ i ^ íI^ajoV
ES DA ENFERMAGEM; i;

I ó: CID:AGNOSTICO:

| HORÁRIO DA MEDICACAOPRESCRICAO

\q<òos. $V Soo - SQOr
Si/ ^/

V^Xjpp^ (PSV QAkQfkjKj. ^ ^ a, ^ Jjr^antfeyU/N
. AZs

Üi
i

DATA DA SAIDA: / /
aLtA: [ 3 DECISÃO MEDICA [ ] A P, 

l 3 ENCAMINHADO AO AMBU.I^SSfR 
ISÍTERNÀCAO NO PROPRIO HOSPITAÜb^gÉ

IRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUD^-O
cfBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS Vag^lc^'T ^ FAMÍLIA [ ] IML [ ] ANAT. PArX-T

SAIDA: • :
[ 3 DESISTÊNCIAa-

\
•r

&
c^r.£

\ '-v

P. SSINAjTURA DO PACIENTE/RESPONSÁVEL ASSINATURA E CARIMBO DO MEMCO 
X \-$isofc- L, —1

a** Msy
. A ffo L-***^Ja 
' A cOr Qs\ fj-M? Na_

J

7jêúlij t-kREAUZADO em thoras
AS.

^5* drgus Fernande*XSsii.
i i ADlQi-OSi^í ■------ técnt^ °
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■^VOliàçSfli^CiílÉGAWlULTiblSâi^LlNÁS
v • •' !; ^

V04P|p^ -E URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE

'i— — •
/

®^tea°r
Se Saúde

6

Nomed|,Paciente: "Íldade: "jsexc:

I Leito:Unidadejde Produção: .. N° do’Prontuário:% .. •*'
V

mmêmf.HQRáhDATA Mícíí )•• •-
\

^ SnT ^ j£l/AAC/ i

ti - .—st/fJLt jLtífyju
■s.

JLoZ; t:L^ S\J lÍÍ.O^L^J-Sk ,L

a- ~

■n Á—------ -

■ nyv.^ jt, xX>í2
■f 6 C xJ hí—^3.c c f*

'/-'éS

/£X i,7>'■ U •. K /V >
cr»

• v- ✓

/yw

'i

"tccrL ■rr-OJt^Ldi^-ae J^^WCffSo^
gi^o^jT W^gtnnrj OJO nrrZlZc^

do . qL LantvTnlü m
it' LjC JlnrJfc^ ^ ü j^fvi
lOííLRt rv x Q\ teOT^pov "r^fv Tru-Y^-.

5*^
V

ST ft Cp.^.uy j pnoe)J^njr^o(í*UPe>
cL O-gildioiL dL rrnõloeÃie.^xlR ^ |iQtv.oi^,-

(Jaf\ricia.ot^nr\V_ _t/*t\&r\x«A.<^6 Crti ojryTiÕ^j^ o .’m? rmi ca W-s

a/u4»-^dpn Alues

lnrUu <v\ f(Vtcx ft t
s g f A/ftTrmo

l

P HfLOgOi t/Assistente Serial 
-PP

. ^RcSSíl? t3*RegiSo
■ __________ V / _________ ,- ^

<^^0. cb^O- ,
^ Cov^. g-K^-^S^V f

fess ■ 1

JO

Hi «X

\)V V>-3s^£^

0-~^>--S^o>>Xúl^Vc-s. yr-^c-^v ^ a 2=bíkS>'

r^~ rV g»_>—vll^^ n

n 
3X5

^Occjix^jtx . a H^dk .Ti
\^Cr-Ec' €^~> . d JLS-Jj-^J!
u cla^K r wUj£Ã

- Kj> ryo
oCCo-j

t-&\xx^ÊÍjÁ ru-^/>iZ^)
QCtr^ n^-O c^yycy\?/\íi*-^J^viM ijiA <DtCK J
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\
FvJn doçoo 
Mospltalar 
de Saúde

SECRETARIA D£ SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 
SERVIÇO DEtjDRTÒPÉDIA E TRAUMATOLOGIA 

PRESCRIÇÕES DIÁRIAS

j»

>cve»woee
ARIA Oft CofAOO oa ^aOim

>

DATA: 02 /12 / 2016. 28ó DIH
S'

N< )ME: Vagner da Silva Santana - A 3.4 V /ylA

Dl \GNÓSTICO(S): Fratura Exposta Platô Tibial D(OP) _ _ P
r+

f >

Medicamentos (Princípio ativo + Concentração)^ Horários de Administração*’*^

25! Gelco Salinlzado

1®1 Dieta Livre % w

tf

a«[ Kefazol 1 g EV 8/8hs ou Keflin 1 g EV 6/6hs D^i
42} Gentamidna 240mg + SF 0,9% 200 ml EV Ix dia SUSP <r- »

/
■ ^ Y J-Q r^-rJ yA-^g rCT~ó'^~^

• ' y
52 Dipirona 2ml + 8 ml AD EV ou Paracetamol 40gts VO 6/6hs

68 Nausedron 8mg EV 8/8hs SOS

78} Antak SOmg EV ou 150mg VO / Omeprazol 40mg EV ou VO às 6hs * "rr 'T&G-'f- >
32} Tramai lOOmg + 100 ml SF 0,9% EV ou VO 8/8hs SOS

98} Profenid lOOmg + 100ml SF 0,9% EV 12/12hs SOS

102. Captopril 25mg VO 8/8hs se PAS > 180 mmHg e PAD > 110 mmHg SOS i
lie. Clexane 40mg SC 1 x dia ou Heparina 5000UI SC 2 x dia # -V
lie Dextro 6/6hs SUSP

w
Insulina Regular SC, após o dextro. 

201-250:02UI 
251-300:04UI

132
301-350:06UI 
351 —400:08UI

> ou = 401:10UI
142 Curativos Diários 1 x dia

(x SF 0,9% +Gazes Seca ( ) SF 0,9% + Gazes Algodoada
15? SSW + Cuidadosi
16?i
172
18?

A19?

Médico
p. 31
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v71HUSE V- •
' ®sS- i.

PACII v>W- REGISTRO:
V» s

UNIOADI LEITO:

Â i-
CIRURGIA PROGRAMADA r / CIRU

hl ilya J^A ~LtitÀ________________
ANESTESIOIOGISTA , jrÉefílfcAÀNESTÉSICA , .

^<1 l CA/***/ J?AS*£çC<Jç]j‘Ab /!.
CIRURGIÃO L W\-" ,
Jsh -

RGIA REALIZADA DATALl / / /'77-&*U auU^Aet- £7\dâ\±cdÂ J

MEDICAÇÃO PRÉ-ANESTESICA 
*7 f-Srss'—1 •

£SAAUXILIAR
/

HORA OE INÍCIO

it'&L ACESSO VENOSO POSIÇÃO

clLj CHORA OE TERMINO
fI

<3

<2 isi i5.30 45 45 15 ’ SO'k 45 30 ‘4530. 45
« 

co O
Ui cc

\ I • r
I

LU 7 r* iS3 l. ;<1 7 *'«J Y*^C- r 41r’/ / • /t

í"iâ IíCO
O VV iVn r"Q ti. >15

T
j

í
200 p - :-lr
ISO

160 i-

i.

140 »*/ ;
7 [ f\ * I

120 >r
•^y

100

i ✓
j00
r V V

40 >
•<- ct\ j 3S;<2 *

CEC \OUTRO!

. ., MONITÓRIZAÇÃO CONDIÇÃO DE ALTA PARA CRPA
S\ Z A*.sO-

PA NAOmVASWA PVC 4

PA INVASIVA TEMPERATURA
s >cELETROCAROIQGRAFIA DIURESEO

X* VENTILAÇÃOOXIMETRAz
O CAPNOGRAFA PAMS

' AGENTES ANESTÉSICOS DOSE ANTIBIÓTICO PROFILAXIA

Rsas?L.^ £*i 7 f . A NOME.

/
A/Sbo 4^1/ A/s* Q i*. Dose as: floras

2*. Dose as: horas

Z 3*. Dose bs: horas

OBSERVAÇÕES

Et&AMINHADQ^RA (

2 Z A
- £?/l2W77?^ÁA jl éfrje*

A / /
/ / ( ) UTl ( ) UNIDADE7J /

õh/0ttK //W/ZA/jecÃf.7

v
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ML- \HUSE BOLETIM DE ANESTESIA 9JS VSS&V,«A «•

PACJENtE:v< ,<5> REGISTRO:
i

UNIOAD&----- N MÉDICO? ' X T
LÊITO:-t

CRURGIA PROGRAMADA
rv^> <-»U*JL>jaoXo oix

\J Té^jfcAANESTÉSICA ^  >
\o^yvXxc\rr^\ Vdx>x\ 

viv ■**—[auxiliar

DATA

05 U4 |4g
MEDICAÇÃO PRÉ-ANESTESICA

jauauA
ASA

HORA DE INÍCIO HORA DE TERMINO I J-, POSIÇÃOACESSO VcNOSO

JÃy> is 15 . 30 45 -i ...15 30 . 45 30 45 15 30 45 15 30 45

«Owa:

S3<|

-4*
. i i

- -t T

/ -I'i
7§ R7 

I
.í

r 7r
5M c Q

200

160 í

j*.

**
;;:j*h3‘Zj4 A120 ✓

<100 I íí ♦ í “780 í
60

v

04
fc11 Sa

OUTROS

»~mX c\ f <yr>A>a>>OKX>jrj^-

temperaturaCX>^c[\ t JÚJ^ Q-^xi-cy^. (-Qj&Jxi

. ^ —K Qoa

>—tavr^~ w
o< PA NAO INVASIVA PVC
O
< PA INVASIVA_________
« Ieletrocardíografia DIURESE
2 ■OS^A4»-»Vv C>s»VENTILAÇÃOOXIMETRIA'■1 o, ^cr\
■s tCAPNOGRAFlA RAM 1

LX^V .CA. vaL^AJ->-Vn
>fcw4S3

fíVj=or\ ^.55© WOMg;

.V A^caax»®'

QVec^db^Q<t\ A-C^5^
VC=L>-^Q^^c(\gv

horas1*. Dose as:
y. Dose as: horas
y. Dose as: horas

*

UNIDADE

£ Jtf -f.* :
^ N

•i

p. 33



í

^EVOLUÇÃO ÔÚÍNICA MULTIDISCIPLINARY
^ HOSPITALDE URGÊNCIA DE 5ERG1PE- HUSE.

1^1
t

ÉttFumlaçlo
»2. Hospitalar 
j ^ra de Saude ■

. .-V

Página n° 1 
Sexo: jl^omé do. Paciente: ^ fy

iinidade de Pródüçíão:;
C-. . jldade:

m0do •Prontuário: 'Leito: • •\.ân •
MM mBÊBamSí3;

onrgyr^}^
HsytQ í/itzjJ) T")i r:|
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Exame: 892 J J
Nome: Vagner da Silva Santo's/'V . 
FC 84 bpm 

Dl 10

. ECG de Repouso
ÁfReg^U".:

Muscular

Data: 21/11/2016 
Nasc.: 18/02/1994 
Vel.:25 mm/s

\!

DU f J 10 Dill 10'\ o >-»
1 *• / i,é Vv

t

i

aVR 10

I

VI 10 V2 10 V3 - 10

\
\

*\

l
V4 i10 V5 10 V6 10

■ cí
I I

I.

DII 10i
i
i

i

i.

!■

i

i
(c) MICRÒMEO Bioiecnologiu

i

p. 35
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^smips
r / ruradv-são 
i >f Mes^tefar ' 
' v. •. Cr Saúde

SCCRETARIA DC CSTADODA SAL'SE 
HCSf - HOSMfAL or URGtNClA DE SERCIRE 

CO'. JOAO ALVES FILHO /
•;

f
i (

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 
FICHA DE ATO CIRÚRGICO

«hjcs^í

TPACIENTE: VAGNER DA SILVA SANTOS 
DIAGNÓSTICO PRÉ-OPERATORIO: FRATURA EXPOSTA DEPLATÔ TIBIAL D 
CIRURGIA REALIZADA: LMC + FIXAÇÀO EXTERNA 
CIRURGIÃO: DR. HILDEBRANDO 
AUXILIARES: DR. RODRIGO 
ANESTESIA:

DIAGNÓSTICO PÓS- OPERATORIO:

( )CIRURGIA LIMPA 
( )CIRURGIA CONTAMINADA

INFECÇÃO PRESENTE ÀADMISSAO? ( )S!M ()NÀO

-
ANESTESISTA:

ã
K,

( X ) CIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA 
( ) CIR. INFECTADA

\

~£>£k£L^____TOPOLOGIA DA INFECÇÃO:
( ) VIAS AÉREAS SUP. ( ) PULMONAR ( ) URINÁRIA ( ) SNC ()TGI 

( )AP. CARDIO-VASCULAR () OUTROS
/ .•-

%( )CUTÂNEO

DESCRICÃO DO ATO CIRÚRGICO

1 - PACIENTE EM DDH SOB ANESTESIA
2 - ANTISSEPSIA + ASSEPSIA + COLOCAÇÃO DOS CAMPOS ESTÉREIS
3 - LAVAGEM MECANOCIRÚRGICA COM 10 LITROS DE SF 0,9%
4 - DESBRIDAMENTO DE TECIDOS DESVITALIZADOS
5 - FIXAÇÃO EXTERNA COM FIXADOR TRANSARTICULAR
6 - SUTURA DA PELE
7 - CURATIVO COMPRESSIVO E OCLUSIVO 

8-ÀSRPA

- m. -4

J

DATA: 05/11/16

p. 36
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I

Registròxie Enfermagem no Trans-Operatório
♦
cUX ^CXK^/jQJDr;

RECEBIDO NA S.i£ POR
I PRONTUÁRIO 3 3 31 íNOME rf\a^\\

DATA P>S~l\ [(=> SALA
NÍVEL DE CONSCilNCIA ACORDADO SONOLENTO AGITADO COMATOSO

PROCEDÊNCIACIRCULANTE <
I] h P INÍCIO DA ANESTESIA INÍCIO DA CIRURGIA jDC* h IENTRADA S.O. h

SAÍDA DA S.O. h [hh | FIM DA ANESTESIA FIM DA CIRURGIA

1CIRURGIÃO Da-5 13 AUXILIAR
iZ.JL 23 AUXILIARANESTESISTA

( ) DIREITA ( JESQUERDA 
( ) NA

LATERALIDADEINSTRUMENTADOR
•• V •

CIFÍURGIA PROPOSTA ____________________
CIRURGIA REALIZADA tfP

4

JuMlloCL ov:P- Qgo -UíP
JcT “ *TÉCNICA ANESTÉ

i GERAL
BALANCEADA

. GERAL 
INALATÓRIA

GERAL
COMBINADA

GERAL
VENOSA

-^L_JÍAQUIANESTESIA <!
j PERIDURAL
| 5/ CATETER

PERIDURAL C/ 
CATETER

SEDAÇÃO BLOQUEIO DO PLEXO LOCAL• *
~1

TUBO ENDOTRAQUEAL ( ) ORAL 
( ) NASAL

iN2; TUBO ARAMADO N2; MÁSCARA LARINGEA !

ASSEPSIA j

CLOREXID.
DEÓERMÁNTE

CLOREXID. | 
AQUOSA 1

PVPI CLOREXID.
ALCOÓLICA

PVPIPVPI
TÓPICO ALCOÓLICO DERGEMANTE:

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS UTILIZADOS
MONITOR
CEREBRAL

MANTA • 
TÉRMICA

INTENSIFICADOR 
DE IMAGEM

BOMBA DE 
INFUSÃO j

MICROSCÓPIO |OESFIBRILADOR
(BIS)

PA PA »MONITOR
CARDÍACO

^ OXÍMETRO CAPNÓGRAFG(NÃO
INVASIVA)

FIBROSCÓPIO PiC :(INVASIVA)\
r* FONTE DEFOCO

AUXILIAR * BRONCOSCÓPIOVIDEOLAPAROSCÓPIO OUTROS
LUZ

BISTUR5 ELÉTRICOCOXINS DE CONFORTO UTILIZADOS
^44* MONOPOLARj MSE BIPOLARMIDMIECABEÇA MSD

PLACA BISTURI COMPRESSAS
GRANDES

DEVOLVIDA !O ENTREGUE
V( If

LOCAL
ELETRODOSe

INCISÃO CIRÚRGICA* PEQUENAS
>E ENTREGUE DEVOLVIDAAVP D

AVC D E

;
GASOMETRIA: SIM ( ) NÃO^t)^

POSIÇÃO DO PACIENTE
j TRENDELEMBURGLAT. ESQ I LAT. DIRDORSAL CANIVETE LiTOTCMÍÃVENTRAL

ELABORADO PELOS ACADÊMICOS DE ENFERMAGEM DO 7* PERÍODO DA FACULDADE ESTÁCIO/FASE (2014/ 01 E 02) ORIENTADO
PELAS PROFESSORAS LUCIANA LÔBO E SILVIA SANDES
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SONDAS - ORENOS'- CÂNULAS :
| SN<3 'j Nfi: ■• j FOGART/ I Na,: }- | -TRAQÚEÓSTOMC j Ng.: 1 -j GUçOsL' j fjg: -•

• - • • j .?-£NRÇ?SE 1 NS |
| SNE • N2:

DRENOS : • -- sucçãor ■ J. TÓRAX 1 NS":N8 \ - ,
ns. ' ■ kher"<. • t • P12ZER : Nfi' iABDOMINAL N2 :

•BLAKE N8 *" .OUTROS 4 * *

SEM RESTRIÇÃO COM RESTRIÇÃO ' : j- : | VIA?PASSAGEM DA SONDA FOLLEY N*:1
I FOLLEY 

SILICONS .
1SONDA NELATON (URETRAL)N2 N8:FOLLEY N2:

l
ANÁTOMO 

PATOLÓGICO :
PASSADA (

NS PEÇAS
IPOR

•• - • •• -K. . 5INÁ;S ViTAIS i
i^U^r-•VrYn /. •

' FC(BP.tyi)j : 'r&L ■ — ■7

:iv- ir. • 1SpÓ2{%);^ •; :r*t. Ai f

:>r ty ■v-, .j?-u^tí;.v-■EPC02.(mmHg).' i-;
-) ^ A x ^ LPA (mmHg) i

iPAI (mmHg) I
FR (RPM) :
TEMP (0C)

J

ANOTAÇÃO DE ENFERMAGEMi

_ ASSWM ATURAREGISTROHORA

. - ,aV H

a .^^-Tl -lí. a V JL-\ i

^  Vo - c ~ ;oLC A
iA L'i ?

I
c A& ' X Uv A K

. W (j

^ tvs. a

■&J
/*N. C •

i
ruircu C r\

\y'CiC, I
t rV,

• ./
;

;

•- >••'•• •• ^.
• V . •'•

i.v- i- :;

tl
1

V

'» .; • <.< ► * í

4

ENCAM5NAD0 PARA:

EIASORADÒ PELOS ACADÊMICOS DÉ ENFERMAGEM DO ?'- PERÍOOO OA FACULDADE ESTÁaO/FASE.(2014/ 01 ;E 02) ORIENTADO
V pelas Professoras LÒaA^AiôBüESiLyiA SANDEs ' ‘ .

' - - .'Íí Lf»{;í 5'AíiÓ^í!Í Vairv*-' v,-. ^ ■- .■•.■J-.. f.s .. • •
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ls-HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACIENTE

Definitivo... 
ro do CNS.........

143231
000000000000000 
VAGNER DA SILVA SANTOS

Reg.
Nume 
Nome
Docx mento..................
Date de Nascimento
Sexc . . . . J.................
Rest onsavel..............
Nome d% l^ae..............
End( reco J..................
Bai] ro. . J...............
Telefone J..................
Mun: cipio..................
Nac:onalidade.........
Naturalidade.........

Tipo :
Idade: 22 anos18/02/1994 

MASCULINO 
VALDEMIR SANTOS
MARIA JOSE ALVES DA SILVA SANT . .
RUA MARIA DOS SANTOS Ò^I 1704608635946628/

Cep.: 00000-000CENTRO 
79 81123531 
2803609 - 
BRASILEIRO 
SERGIPE

SE
V

V

{
DADOS DA INTERNACAO > 

Entrada..: 4 - EMERGENCIA
.................. : 918 - CENTRO CIRÚRGICO SRPA
.................. : 999.0313

1436508. No. do BE:Forna de 
•Climica.
Leito
Data da Internacao: 05/11/2016 
Hora da Internacao: 21:03 

jr-T'd .CO Solicit ante : 003.725.465-01 
•rL‘o:ed. Solicitado: NAO INFORMADO
Diagnostico............... : NAO INFORMADO
Ideitif. Operador.: TSANTOS

HILDEBRANDO LUBAMBO \DE'BRITTO -NETO
• *- *

INFORMACOES DE SAIDA
Pro :. ReaÍLizado: 
Dt. ir Saida:
Esp scialidade: 
Tip d de Saida: 
CID Principal: 
CID SecuWdario: 
Pri icipail:
See indarh.0: 
Outro:

*

+

HUSE
TOMO^R ^!A COMPUTADQRI7ADA - PS 
Ri^ÜSTKO,. jOo ____ __

t>-- ______
( ü.-ifru. • d JÁ _Pj

Térmco:

' )j \

-i DO t

AS

. \
p. 39
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Centro UL
‘ 1

■ Aracaju
Sua saúde em primeiro lugar

287.740 - VAGNER DA SILVA SANTOS
PARTICULAR
3/9/2018
24a 6m 13d

Paciente:
Convênio:
Data:
Idade:
Solicitante: LUCIA DENISE T DA CRUZ

RELATORIO DA RADIOGRAFIA DA PERNA DIREITA AP/PE

- Controle de tratamento de fratura em tíbia distai.

- Eixo ósseo regular.

- Osteossíntese metálica em tíbia.;•

- Demais superfícies e espaços articulares preservados.

- Textura óssea normal. \

RELATÓRIO DA RADIOGRAFIA DO JOELHO DIREITO AP/PE

- Controle de tratamento de fratura em tíbia distai.

- Eixo ósseo regular.

- Osteossíntese metálica em tíbia.

- Demais superfícies e espaços articulares preservados.

- Texturs óssea -norma!.—

Dr. FÁBIO ELO BRUM
I CRM 2470-SE

<7
Dr. MATEUS NASCIMENTO PAULlNELU.

CRM 002.678 SE

Praça João XXIII, 36 - Ed. Leonor Paixão - Rodoviária Velha - Centro 

TeL: (79) 3211 -9009 - CEP: 49010-580 - Aracaju - SE
p. 40



SH1SLEV
CORRETORACentro

\0 4 DEZ, 2113 !

Aracaju /] pPVAT/S£
QV^Py--------

V
Sua saúde em primeiro lugar

W-4^víyiM
(D-<7

S^ M
d*>

í/)]^ -

(M/P d/*d?

>
\\
\

Praça João XXIII, 36 - Ed. Leonor Paixão - RodoviárialVelha - Centro 
Tel.: (79) 3211-9009 - CEP: 49010-580 - Araca\u - SEp. 41



p. 42



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE LARANJEIRAS DA COMARCA DE LARANJEIRAS

Av. Contorno Norte, Bairro Centro, Laranjeiras/SE, CEP 49170000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201973000952

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900197}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE LARANJEIRAS DA COMARCA DE LARANJEIRAS

Av. Contorno Norte, Bairro Centro, Laranjeiras/SE, CEP 49170000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201973000952

 

DATA:

  23/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1  Defiro o pedido de gratuidade judiciária.Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não

se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, não havendo manifestado o autor interesse na realização de

audiência de conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento no princípio da voluntariedade

que rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre processualista Alexandre Freitas Câmara, in

Novo Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte manifestar desinteresse falece eficacia à marcação do

ato. 2 -Cite-se o réu para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344

do CPC. 3 - Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte

autora em 15 (quinze) dias úteis, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

de seu direito (art. 341, CPC), bem como sobre os documentos apresentados (art. 437, CPC). 4 - Se houver juntada

de novos documentos com a réplica, intime-se a parte requerida para sobre eles se manifestar, no prazo de15

(quinze) dias úteis (art. 437, §1º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras

Nº Processo 201973000952 - Número Único: 0001245-86.2019.8.25.0041
Autor: VAGNER DA SILVA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 201973000952

 

1 – Defiro o pedido de gratuidade judiciária.Verificando que a petição inicial preenche
  os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, não

havendo manifestado o autor interesse na realização de audiência de conciliação,
abstenho-me de proceder à designação com fundamento no princípio da voluntariedade que
rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre processualista Alexandre
Freitas Câmara,inNovo Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte manifestar
desinteresse falece eficacia à marcação do ato.

 

  2-Cite-se o réu para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
  revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

 3- Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC),
 manifeste-se a parte autora em 15(quinze) dias úteis, inclusive acerca de eventual alegação de

 fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito (art. 341, CPC), bem como sobre os
documentos apresentados (art. 437, CPC).

 

   4- Se houver juntada de novos documentos com a réplica, intime-se aparte requerida
 para sobre eles se manifestar, no prazo de15 (quinze) dias úteis(art. 437, §1º, CPC).

 

Laranjeiras/SE,  22 de abril de 2019.

 

José Amintas Noronha de Meneses Júnior

Juiz de Direito

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000977699-73. fl: 1/2
em 23/04/2019 às 14:04:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ AMINTAS NORONHA DE MENESES JÚNIOR, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras, 
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ AMINTAS NORONHA DE
MENESES JÚNIOR, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23/04/2019, às 14:04:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000977699-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000977699-73. fl: 2/2
em 23/04/2019 às 14:04:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ AMINTAS NORONHA DE MENESES JÚNIOR, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras, 

p. 46



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE LARANJEIRAS DA COMARCA DE LARANJEIRAS

Av. Contorno Norte, Bairro Centro, Laranjeiras/SE, CEP 49170000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201973000952

 

DATA:

  07/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  expedi mandado de citação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE LARANJEIRAS DA COMARCA DE LARANJEIRAS

Av. Contorno Norte, Bairro Centro, Laranjeiras/SE, CEP 49170000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201973000952

 

DATA:

  08/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201973005434 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras
Alamêda Iêda Rosa,S/N
Bairro - Conj. Manoel do Prado Franco   Cidade - Laranjeiras 
Cep - 49170-000    Telefone - (79)3281-5900

Normal(Justiça Gratuita)

201973005434

PROCESSO: 201973000952 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001245-86.2019.8.25.0041

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: VAGNER DA SILVA SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1  Defiro o pedido de gratuidade judiciária.Verificando que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, não havendo manifestado o autor
interesse na realização de audiência de conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento
no princípio da voluntariedade que rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre
processualista Alexandre Freitas Câmara, in Novo Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte
manifestar desinteresse falece eficacia à marcação do ato. 2 -Cite-se o réu para responder à ação no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. 3 - Em havendo apenas contestação, se
levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias úteis, inclusive acerca
de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito (art. 341, CPC), bem como
sobre os documentos apresentados (art. 437, CPC). 4 - Se houver juntada de novos documentos com a réplica,
intime-se a parte requerida para sobre eles se manifestar, no prazo de15 (quinze) dias úteis (art. 437, §1º,
CPC).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, ENDEREÇO ELETRONICO:Residência    :

CITAÇÃO.INTIMACAO@SEGURADORALIDER.COM.BR, 74
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001683534-85. fl: 1/2
em 08/07/2019 às 13:42:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ AMINTAS NORONHA DE MENESES JÚNIOR, Magistrado(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras, 
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ AMINTAS NORONHA DE MENESES
JÚNIOR, Magistrado(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras, em 08/07/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:42:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001683534-85.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001683534-85. fl: 2/2
em 08/07/2019 às 13:42:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ AMINTAS NORONHA DE MENESES JÚNIOR, Magistrado(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Laranjeiras, 
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